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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento de material de construção e hidráulico para a prefeitura municipal de 
Esperantina - TO, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.118.687,81 (um milhão, cento e dezoito mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos) conforme custos unitários descritos na 
tabela abaixo. 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

ABRAÇADEIRA, AÇO CARBONO, REGULÁVEL, COM PARAFUSO 
ROSCA SEM FIM, 3/4 POL. UNIDADE 67 R$ 4,80 R$ 321,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 144,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 76,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 57,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 43,20 

2 

DESENGRIMPANTE SPRAY, ELIMINAR FERRUGEM/ LUBRIFICAR,  
E ANTICORROSIVO, FRASCO 300 ML UNIDADE 174 R$ 11,10 R$ 1.931,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 81,00 | Valor Total R$ 899,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 39,00 | Valor Total R$ 432,90 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 344,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 255,30 

3 

ARAME DE ACO RECOZIDO PARA CONSTRUCAO CI QUILOGRAM
A 147 R$ 25,40 R$ 3.733,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 68,00 | Valor Total R$ 1.727,20 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 33,00 | Valor Total R$ 838,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 660,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 508,00 

4 

AREIA LAVADA, FINA METRO 
CÚBICO 511 R$ 157,27 R$ 80.364,97 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 237,00 | Valor Total R$ 37.272,99 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 114,00 | Valor Total R$ 17.928,78 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 14.311,57 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 69,00 | Valor Total R$ 10.851,63 

5 
ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO ADITIVOS, APLICAÇÃO 
ASSENTAMENTO DE CERÂMICA SACO 20KG SACO 729 R$ 16,70 R$ 12.174,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 338,00 | Valor Total R$ 5.644,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 163,00 | Valor Total R$ 2.722,10 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 130,00 | Valor Total R$ 2.171,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 98,00 | Valor Total R$ 1.636,60 

6 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL 
ALÇA ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE 10L, COR PRETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PEGADOR EMBUTIDO 

UNIDADE 80 R$ 11,33 R$ 906,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 38,00 | Valor Total R$ 430,54 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total R$ 203,94 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 158,62 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 113,30 

7 

FERRO C TIPO CA-50, DIÂMETRO 5/16, BARRA 12MTS BARRA 191 R$ 51,97 R$ 9.926,27 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 88,00 | Valor Total R$ 4.573,36 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 43,00 | Valor Total R$ 2.234,71 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 34,00 | Valor Total R$ 1.766,98 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 1.351,22 

8 

BROCA HELICOIDAL, MATERIAL AÇO RÁPIDO HSS, TIPO HASTE 
CILÍNDRICA, DIÂMETRO NOMINAL 10MM UNIDADE 51 R$ 15,03 R$ 766,53 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 345,69 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 180,36 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 135,27 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 105,21 

9 

BROCA HELICOIDAL, AÇO RÁPIDO HSS, DIÂMETRO NOMINAL 
6MM, SENTIDO ROTAÇÃO CORTE À DIREITA, ÂNGULO DA 
PONTA 118 

UNIDADE 17 R$ 9,80 R$ 166,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 68,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 39,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 29,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 29,40 

10 

CAL HIDRATADA CH-I PRODUTO PURO SEM MISTURA 
EMBALAGEM COM 20KG UNIDADE 1.020 R$ 19,17 R$ 19.553,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 473,00 | Valor Total R$ 9.067,41 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 228,00 | Valor Total R$ 4.370,76 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 182,00 | Valor Total R$ 3.488,94 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 137,00 | Valor Total R$ 2.626,29 

11 

CAL PARA PINTURA 8KG PRODUTO PURO SEM MISTURA 
EMBALAGEM COM 8KG UNIDADE 1.311 R$ 29,47 R$ 38.635,17 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 608,00 | Valor Total R$ 17.917,76 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 293,00 | Valor Total R$ 8.634,71 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 234,00 | Valor Total R$ 6.895,98 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 176,00 | Valor Total R$ 5.186,72 

12 

CABO PARA ROLO DE PINTURA UNIDADE 46 R$ 12,63 R$ 580,98 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 265,23 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 126,30 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 101,04 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 88,41 

13 

CADEADO, LATÃO MACIÇO, AÇO INOXIDÁVEL, AMARELA, 40 
MM, 50 MM, 40 MM, Nº 50 UNIDADE 38 R$ 42,27 R$ 1.606,26 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 718,59 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 380,43 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 295,89 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 211,35 

14 

CADEADO, LATÃO MACIÇO, AÇO INOXIDÁVEL, 30 MM UNIDADE 38 R$ 21,30 R$ 809,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 362,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 191,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 149,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 106,50 

15 

CARRINHO MÃO AÇO, BRAÇO METALICO, MATERIAL  PÉS 
CHAPA AÇO REPUXADA. UNIDADE 88 R$ 628,00 R$ 55.264,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 25.120,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 12.560,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 10.048,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 7.536,00 

16 

CAVADEIRA ARTICULADA UNIDADE 22 R$ 109,17 R$ 2.401,74 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 1.091,70 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 545,85 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 436,68 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 327,51 

17 

REVESTIMENTO CERÂMICO  BRILHANTE,  PEI 5, 
COMPRIMENTO 45, LARGURA 45. 

METRO 
QUADRADO 1.165 R$ 33,27 R$ 38.759,55 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 541,00 | Valor Total R$ 17.999,07 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 260,00 | Valor Total R$ 8.650,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 208,00 | Valor Total R$ 6.920,16 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 156,00 | Valor Total R$ 5.190,12 

18 

CHAVE DE FENDA 1/4 X 6 POL UNIDADE 38 R$ 12,50 R$ 475,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 212,50 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 112,50 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 87,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 62,50 

19 

CIMENTO 50 KG SACO 2.893 R$ 39,40 R$ 
113.984,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 1.300,00 | Valor Total R$ 51.220,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 780,00 | Valor Total R$ 30.732,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 520,00 | Valor Total R$ 20.488,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 293,00 | Valor Total R$ 11.544,20 

20 

VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO, MATERIAL FERRO, TIPO 
CA-50, , BITOLA 3/8, APLICAÇÃO ARMAÇÃO VIGAS/PILARES E 
LAJES 

UNIDADE 196 R$ 84,20 R$ 16.503,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 7.662,20 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 44,00 | Valor Total R$ 3.704,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 35,00 | Valor Total R$ 2.947,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 2.189,20 

21 

SERRA COPO, MATERIAL AÇO RÁPIDO BIMETAL, DIÂMETRO 
19MM, 22MM, 29MM, 35MM, 38MM, 44MM, 51MM, 57MM, 
64, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SUPORTE FIXAÇÃO 
COMPLETO, BROCAS PILOTO E EXTENSÃO 

CONJUNTO 22 R$ 439,93 R$ 9.678,46 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 4.399,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 2.199,65 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 1.759,72 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 1.319,79 
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22 

CORDA, MATERIAL POLIÉSTER, TIPO TRANÇADA, DIÂMETRO 
12, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MULTIFILAMENTO METROS 291 R$ 4,40 R$ 1.280,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 135,00 | Valor Total R$ 594,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 65,00 | Valor Total R$ 286,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 228,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 39,00 | Valor Total R$ 171,60 

23 

DISCO DIAMANTADO, DIAMANTE, 105 MM, 20 MM, 
SEGMENTADO, MÁRMORE UNIDADE 29 R$ 33,73 R$ 978,17 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 438,49 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 236,11 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 168,65 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 134,92 

24 

DISCO CORTE, MATERIAL AÇO, DIÂMETRO 250, DIÂMETRO 
FURO 30, APLICAÇÃO CORTE DE MADEIRA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PONTAS DE CORTE EM WÍDIA, QUANTIDADE 
DENTES 72 

UNIDADE 29 R$ 27,77 R$ 805,33 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 361,01 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 194,39 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 138,85 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 111,08 

25 

DOBRADIÇA PORTA, MATERIAL LATÃO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, ALTURA 3, LARGURA 3, QUANTIDADE 
PARAFUSOS 6 

UNIDADE 196 R$ 9,53 R$ 1.867,88 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 867,23 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 44,00 | Valor Total R$ 419,32 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 35,00 | Valor Total R$ 333,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 247,78 

26 

ESPÁTULA, MATERIAL LÂMINA METAL, MATERIAL CABO 
PLÁSTICO, TAMANHO 12, APLICAÇÃO MASSA E RASPAGEM UNIDADE 46 R$ 13,37 R$ 615,02 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 280,77 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 133,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 106,96 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 93,59 

27 

FECHADURA, MATERIAL CAIXA AÇO, MATERIAL TRINCO AÇO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO, MATERIAL FALSA 
TESTA LATÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 2 CHAVES E 
COM TRINCO REVERSÍVEL SEM DESMONTA, MATERIAL 
MAÇANETA ALAVANCA LATÃO 

UNIDADE 102 R$ 77,97 R$ 7.952,94 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 47,00 | Valor Total R$ 3.664,59 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 1.793,31 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 18,00 | Valor Total R$ 1.403,46 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 1.091,58 

28 

FECHADURA, LATÃO, MAÇANETA TIPO ALAVANCA, SIMPLES, 
PORTA BANHEIRO, 8 CM, 12 CM, 12 MM UNIDADE 67 R$ 56,13 R$ 3.760,71 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 1.683,90 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 898,08 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 673,56 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 505,17 

29 
FITA ADESIVA, CREPE, MONOFACE, 19 MM, 50 M, BEGE, 
MULTIUSO ROLO 74 R$ 9,53 R$ 705,22 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 34,00 | Valor Total R$ 324,02 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 162,01 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 123,89 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 95,30 

30 

FORMÃO, CROMO VANÁDIO, MADEIRA, 1/4 POL UNIDADE 29 R$ 30,10 R$ 872,90 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 391,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 210,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 150,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 120,40 

31 

MARTELO,FERRO, CABO EM MADEIRA, UNHA, 25 MM UNIDADE 46 R$ 29,80 R$ 1.370,80 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 625,80 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 298,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 238,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 208,60 

32 

MASSA CORRIDA, EMULSÃO ACRÍLICA ESTIRENADA, 
HIDROCARBONETOS ALIFÁ, REFORMAS EM GERAL, LATA 18L LATA 409 R$ 113,93 R$ 46.597,37 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 190,00 | Valor Total R$ 21.646,70 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 10.367,63 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 73,00 | Valor Total R$ 8.316,89 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 6.266,15 

33 

PARAFUSO, LATÃO, CABEÇA SEXTAVADA,1/4 POL, 6MM UNIDADE 1.962 R$ 1,57 R$ 3.080,34 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 911,00 | Valor Total R$ 1.430,27 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 438,00 | Valor Total R$ 687,66 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 350,00 | Valor Total R$ 549,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 263,00 | Valor Total R$ 412,91 

34 

PARAFUSO, LATÃO, CABEÇA SEXTAVADA,5/16 POL, 8MM UNIDADE 1.962 R$ 2,10 R$ 4.120,20 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 911,00 | Valor Total R$ 1.913,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 438,00 | Valor Total R$ 919,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 350,00 | Valor Total R$ 735,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 263,00 | Valor Total R$ 552,30 

35 

PINCEL PINTURA PREDIAL, PELO ORELHA DE BOI, CURTO, 2 
POL, RETANGULAR, MADEIRA, COM VIROLA AÇO ESTANHADO UNIDADE 51 R$ 3,93 R$ 200,43 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 90,39 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 47,16 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 35,37 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 27,51 

36 

PINCEL, PLÁSTICO, PLÁSTICO DISSIPATIVO, ANTI-ESTÁTICO, 
CHATO UNIDADE 46 R$ 6,47 R$ 297,62 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 135,87 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 64,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 51,76 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 45,29 

37 

PORTA, MOGNO, LISA, ENVERNIZADA, 2,10 CM, 60 CM, 3 CM, 
PARA INTERIOR ENCABEÇADA UNIDADE 118 R$ 276,97 R$ 32.682,46 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 15.233,35 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 7.201,22 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 5.816,37 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 4.431,52 

38 PORTA, MOGNO, LISA, ENVERNIZADA, 2,10 CM, 80 CM, 3 CM, 
PARA INTERIOR ENCABEÇADA UNIDADE 118 R$ 272,70 R$ 32.178,60 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 14.998,50 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 7.090,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 5.726,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 4.363,20 

39 

PORTA SANFONADA, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 
COR BRANCA, LARGURA 0,80, ALTURA 2,10, ESPESSURA 
MÍNIMA 2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PUXADOR E TRINCO 

UNIDADE 88 R$ 137,30 R$ 12.082,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 5.492,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 2.746,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 2.196,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 1.647,60 

40 

PORTAL MADEIRA, IMBUIA, 0,80 M, 2,10 M, 0,15 M, FIXAÇÃO 
PORTAS E JANELAS UNIDADE 102 R$ 231,57 R$ 23.620,14 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 47,00 | Valor Total R$ 10.883,79 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 5.326,11 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 18,00 | Valor Total R$ 4.168,26 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 3.241,98 

41 

PREGO COM CABEÇA, MATERIAL ARAME PARA PREGO, TIPO 
CABEÇA CÔNICA AXADREZADA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
DIAMANTE, ACABAMENTO SUPERFICIAL POLIDO, BITOLA 15 X 
15 

QUILOGRAM
A 71 R$ 22,30 R$ 1.583,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 33,00 | Valor Total R$ 735,90 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 356,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 289,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 200,70 

42 

PREGO COM CABEÇA, MATERIAL ARAME PARA PREGO, TIPO 
CABEÇA CÔNICA AXADREZADA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
DIAMANTE, ACABAMENTO SUPERFICIAL POLIDO, BITOLA 18 X 
27 

QUILOGRAM
A 46 R$ 14,03 R$ 645,38 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 294,63 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 140,30 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 112,24 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 98,21 

43 

ROLO PINTURA PREDIAL, LÃ DE CARNEIRO, PLÁSTICO, 
SUPERFÍCIE LISA/LÁTEX E ACRÍLICA, 23 CM, PLÁSTICO 
RESISTENTE 

UNIDADE 67 R$ 23,07 R$ 1.545,69 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 692,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 369,12 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 276,84 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 207,63 

44 

SELADOR, MELHORA RENDIMENTO E QUALIDADE 
ACABAMENTO VERNIZ,, SUPERFÍCIE MADEIRA, INCOLOR, 
ACETINADO, PINCEL/PISTOLA/BONECA, SECAGEM 
RÁPIDA/INTERIOR  - VOLUME 3,6 L 

GALÃO 118 R$ 143,73 R$ 16.960,14 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 7.905,15 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 3.736,98 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 3.018,33 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 2.299,68 

45 
TELA METÁLICA METRO 323 R$ 9,97 R$ 3.220,31 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 260,00 | Valor Total R$ 2.592,20 
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 229,31 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 259,22 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 139,58 

46 

TELHA PLAN UNIVERSAL UNIDADE 41.000 R$ 1,50 R$ 61.500,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 17.000,00 | Valor Total R$ 25.500,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12.000,00 | Valor Total R$ 18.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9.000,00 | Valor Total R$ 13.500,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ 4.500,00 

47 

TELHA DE CUMEEIRA, ONDULADA, 5 GRA, 1,05 M, 6 MM, 62 
CM UNIDADE 511 R$ 70,27 R$ 35.907,97 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 237,00 | Valor Total R$ 16.653,99 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 114,00 | Valor Total R$ 8.010,78 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 6.394,57 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 69,00 | Valor Total R$ 4.848,63 

48 

TIJOLO, MATERIAL BARRO COZIDO, TIPO FURADO, 
COMPRIMENTO 20, LARGURA 20, ESPESSURA 10, PESO 1.500, 
QUANTIDADE FUROS 8, APLICAÇÃO ESTRUTURAL 

UNIDADE 61.100 R$ 1,53 R$ 93.483,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 28.600,00 | Valor Total R$ 43.758,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15.600,00 | Valor Total R$ 23.868,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 13.000,00 | Valor Total R$ 19.890,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3.900,00 | Valor Total R$ 5.967,00 

49 

DILUENTE TINTA, HIDROCARBONETOS 
AROMÁTICOS/ÁLCOOL/ÉSTERES GLICÓIS, LÍQUIDO, INCOLOR, 
THINNER 101 

LITRO 28 R$ 10,37 R$ 290,36 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 124,44 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 72,59 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 51,85 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 41,48 

50 

TINTA ACRÍLICA, LÁTEX ACRÍLICO (MONOCOMPONENTE), 
LÍQUIDO VISCOSO, 36 MÊS, 30 A 40 M2/GL, SUPERFÍCIES 
POROSAS REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, FOSCO, 
CONTÉM FUNGICIDA, ALGICIDA, E BACTERICIDA ATÓXICO - 18 
LITROS 

LATA 125 R$ 236,80 R$ 29.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 57,00 | Valor Total R$ 13.497,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 29,00 | Valor Total R$ 6.867,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 5.209,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 4.025,60 

51 

TINTA ESMALTADA 3,6L LATA 67 R$ 98,77 R$ 6.617,59 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 2.963,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 1.580,32 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 1.185,24 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 888,93 

52 

TORNEIRA, PVC, JARDIM, 20MM UNIDADE 58 R$ 4,90 R$ 284,20 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 27,00 | Valor Total R$ 132,30 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 63,70 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 49,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 39,20 

53 

FECHADURA, AÇO, AÇO, CROMADO, LATÃO, COM 2 CHAVES E 
COM TRINCO REVERSÍVEL SEM DESMONTA, ALAVANCA LATÃO, 
MONOBLOCO OVAL, LATÃO, LATÃO, ST EXTERNA, PORTA 

UNIDADE 125 R$ 60,53 R$ 7.566,25 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 57,00 | Valor Total R$ 3.450,21 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 29,00 | Valor Total R$ 1.755,37 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 1.331,66 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 1.029,01 

54 

ADESIVO VEDA-CALHA, PASTOSO, CALHAS, TELHAS, RUFOS, 
PINGADEIRA, BISNAGA 280G UNIDADE 67 R$ 20,17 R$ 1.351,39 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 605,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 322,72 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 242,04 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 181,53 

55 

SELADOR TINTA PREDIAL, LÍQUIDO, ACRÍLICO LATA 18 LITROS UNIDADE 92 R$ 107,47 R$ 9.887,24 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 43,00 | Valor Total R$ 4.621,21 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 2.256,87 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 1.719,52 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 1.289,64 

56 

JANELA BASCULANTE APLICAÇÃO BANHEIRO 40X40 UNIDADE 61 R$ 78,17 R$ 4.768,37 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 29,00 | Valor Total R$ 2.266,93 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 1.094,38 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 781,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 625,36 

57 

ABRACADEIRA NAYLON  100 X 2,5MM BRANCA UNIDADE 656 R$ 9,13 R$ 5.989,28 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 304,00 | Valor Total R$ 2.775,52 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 147,00 | Valor Total R$ 1.342,11 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 117,00 | Valor Total R$ 1.068,21 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 88,00 | Valor Total R$ 803,44 

58 

ABRAÇADEIRA, AÇO CARBONO, REGULÁVEL, COM PARAFUSO 
ROSCA SEM FIM, 3/4 POL UNIDADE 96 R$ 2,17 R$ 208,32 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 44,00 | Valor Total R$ 95,48 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 47,74 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 36,89 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ 28,21 

59 

ANEL VEDAÇÃO, MASSA EMBORRACHADA, VASO SANITÁRIO UNIDADE 229 R$ 8,47 R$ 1.939,63 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 906,29 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 431,97 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 338,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 262,57 

60 

BÓIA CAIXA D'ÁGUA, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 3/4 POL, 
PLÁSTICO UNIDADE 229 R$ 9,13 R$ 2.090,77 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 976,91 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 465,63 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 365,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 283,03 

61 

CAIXA D'ÁGUA, POLIETILENO, REDONDO, 1.000 L, COM TAMPA UNIDADE 51 R$ 414,27 R$ 21.127,77 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 23,00 | Valor Total R$ 9.528,21 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 4.971,24 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ 3.728,43 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 2.899,89 

62 
CAIXA DESCARGA, PLÁSTICO,CAPACIDADE 6 L, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO UNIDADE 125 R$ 49,27 R$ 6.158,75 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 



 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Esperantina – TO | CNPJ: 25.064.080/0001-70 
Rua Getúlio Vargas, nº S/N, Centro, Esperantina, Tocantins, Brasil 
www.esperantina.to.gov.br 

Página 9 de 22 

Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 57,00 | Valor Total R$ 2.808,39 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 29,00 | Valor Total R$ 1.428,83 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 1.083,94 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 837,59 

63 

TUBO HIDRÁULICO, PVC RÍGIDO, 100 MM, PBA, TUBULAÇÃO 
DE ÁGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 110 MM, BARRA BARRA 233 R$ 78,73 R$ 18.344,09 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 108,00 | Valor Total R$ 8.502,84 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 4.093,96 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 42,00 | Valor Total R$ 3.306,66 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 2.440,63 

64 

TUBO PVC SOLDÁVEL, HIDRÁULICA, MARROM, 20 MM, 6 M, 
PVC RÍGIDO BARRA 465 R$ 15,63 R$ 7.267,95 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 216,00 | Valor Total R$ 3.376,08 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 104,00 | Valor Total R$ 1.625,52 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 83,00 | Valor Total R$ 1.297,29 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 62,00 | Valor Total R$ 969,06 

65 

TUBO HIDRÁULICO, PVC RÍGIDO, 25 MM, TUBULAÇÃO DE 
ÁGUA, BARRA 6M BARRA 465 R$ 28,77 R$ 13.378,05 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 216,00 | Valor Total R$ 6.214,32 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 104,00 | Valor Total R$ 2.992,08 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 83,00 | Valor Total R$ 2.387,91 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 62,00 | Valor Total R$ 1.783,74 

66 

TUBO HIDRÁULICO, PVC RÍGIDO, 40 MM, TUBULAÇÃO DE 
ÁGUA, BARRA BARRA 511 R$ 46,63 R$ 23.827,93 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 237,00 | Valor Total R$ 11.051,31 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 114,00 | Valor Total R$ 5.315,82 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 4.243,33 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 69,00 | Valor Total R$ 3.217,47 

67 

TUBO HIDRÁULICO, PVC RÍGIDO, 50 MM, PBA, TUBULAÇÃO DE 
ÁGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 60 MM BARRA 343 R$ 74,40 R$ 25.519,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 159,00 | Valor Total R$ 11.829,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 77,00 | Valor Total R$ 5.728,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 61,00 | Valor Total R$ 4.538,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 46,00 | Valor Total R$ 3.422,40 

68 

TUBO DESCARGA, PVC, 40 MM, 7,50 KGF/CM2, EMBUTIR UNIDADE 115 R$ 16,70 R$ 1.920,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 868,40 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 434,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 350,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 267,20 

69 

CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, PVC, COM BRAÇO, SEM REGISTRO, 
ÁGUA FRIA UNIDADE 118 R$ 17,00 R$ 2.006,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 935,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 442,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 357,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 272,00 

70 

BUCHA REDUÇÃO, PVC RÍGIDO, 3/4 X 1/2 POL, CINZA, SEM 
ROSCA UNIDADE 229 R$ 2,37 R$ 542,73 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 253,59 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 120,87 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 94,80 
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 73,47 

71 

ESPUDE VASO SANITÁRIO, BORRACHA, 40 MM, SEM 
PARAFUSO UNIDADE 115 R$ 6,13 R$ 704,95 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 318,76 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 159,38 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 128,73 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 98,08 

72 

FLANGE, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ROSCÁVEL, 1/2 POL, 
REDE HIDRÁULICA UNIDADE 115 R$ 13,27 R$ 1.526,05 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 690,04 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 345,02 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 278,67 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 212,32 

73 

FLANGE, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ROSCÁVEL, 1 POL, 
REDE HIDRÁULICA UNIDADE 118 R$ 19,00 R$ 2.242,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 1.045,00 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 494,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 399,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 304,00 

74 

FLANGE, POLIPROPILENO, 50 MM, ANSI B16.5 UNIDADE 115 R$ 23,93 R$ 2.751,95 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 1.244,36 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 622,18 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 502,53 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 382,88 

75 

FLANGE, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ROSCÁVEL, 1 1/4 POL, 
REDE HIDRÁULICA UNIDADE 118 R$ 18,77 R$ 2.214,86 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 1.032,35 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 488,02 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 394,17 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 300,32 

76 

FLANGE, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COM FUROS, 60 MM, 
PARA JUNÇÃO DE TUBULACÕES, REDE HIDRÁULICA, 
PARAFUSADA 

UNIDADE 118 R$ 56,33 R$ 6.646,94 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 3.098,15 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 1.464,58 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 1.182,93 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 901,28 

77 

SIFÃO, POLIPROPILENO, BRANCA, SANFONADO / FLEXÍVEL, 
ADAPTÁVEL, 40 MM, 1 1/2 POL, TANQUE, PIA, LAVATÓRIO E 
BIDÊ 

UNIDADE 118 R$ 7,43 R$ 876,74 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 408,65 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 193,18 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 156,03 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 118,88 

78 

CONEXÃO HIDRÁULICA, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, CURVA 
90¨, ROSCÁVEL, 1 1/2 POL, NÃO APLICÁVEL MM, NÃO 
APLICÁVEL, INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA 

UNIDADE 229 R$ 8,20 R$ 1.877,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 877,40 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 418,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 328,00 
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 254,20 

79 

CONEXÃO HIDRÁULICA, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, CURVA 
90¨, SOLDÁVEL, 50 MM UNIDADE 229 R$ 8,20 R$ 1.877,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 877,40 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 418,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 328,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 254,20 

80 

LUVA PVC, 20 MM, MÉDIO, MARROM UNIDADE 229 R$ 0,77 R$ 176,33 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 82,39 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 39,27 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 30,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 23,87 

81 

LUVA PVC, 25 MM, MÉDIO, MARROM UNIDADE 229 R$ 0,80 R$ 183,20 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 85,60 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 40,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 32,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 24,80 

82 

LUVA PVC, 50 MM, MÉDIO, MARROM UNIDADE 229 R$ 4,03 R$ 922,87 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 431,21 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 205,53 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 161,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 124,93 

83 

MANGUEIRA JARDIM, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 3/4 POL, 
20 MM, CRISTAL METRO 511 R$ 5,30 R$ 2.708,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 237,00 | Valor Total R$ 1.256,10 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 114,00 | Valor Total R$ 604,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91,00 | Valor Total R$ 482,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 69,00 | Valor Total R$ 365,70 

84 

MANGUEIRA JARDIM, PLÁSTICO, 1/2 POL, CRISTAL METRO 452 R$ 6,80 R$ 3.073,60 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 209,00 | Valor Total R$ 1.421,20 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 101,00 | Valor Total R$ 686,80 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 81,00 | Valor Total R$ 550,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 61,00 | Valor Total R$ 414,80 

85 

PIA, AÇO INOXIDÁVEL, LISO, 1,00 M, 54 CM, 1, 34 MM, 40 MM, 
20 MM, COMPLETA UNIDADE 46 R$ 233,70 R$ 10.750,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 4.907,70 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 2.337,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 1.869,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 1.635,90 

86 

BUCHA REDUÇÃO, PVC RÍGIDO, 1 X 3/4 POL, CINZA, SEM ROSCA UNIDADE 229 R$ 1,83 R$ 419,07 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 195,81 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 93,33 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 73,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 56,73 

87 

BUCHA REDUÇÃO, PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 50 X 25 MM, 
CONSTRUÇÃO CIVIL UNIDADE 229 R$ 3,13 R$ 716,77 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 334,91 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 159,63 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 125,20 
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 97,03 

88 

REGISTRO ESFERA, PVC, MANUAL, 25 MM, INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, SOLDÁVEL UNIDADE 115 R$ 6,20 R$ 713,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 322,40 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 161,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 130,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 99,20 

89 

REGISTRO ESFERA, PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL PARA ÁGUA, 50 
MM, COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA, INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

UNIDADE 115 R$ 26,20 R$ 3.013,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 1.362,40 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 681,20 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 550,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 419,20 

90 

REGISTRO ESFERA, PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL PARA ÁGUA, 60 
MM, COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA, INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

UNIDADE 115 R$ 53,40 R$ 6.141,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 52,00 | Valor Total R$ 2.776,80 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 1.388,40 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 1.121,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 854,40 

91 

LÂMINA SERRA MANUAL, AÇO FLEXÍVEL, 18 DENTES POR 
POLEGADA, 1/2", 12" UNIDADE 125 R$ 12,47 R$ 1.558,75 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 57,00 | Valor Total R$ 710,79 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 29,00 | Valor Total R$ 361,63 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 274,34 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 211,99 

92 

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - SOLDÁVEL, PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, 50 MM, 50 MM, REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO 

UNIDADE 229 R$ 9,63 R$ 2.205,27 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 1.030,41 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 491,13 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 385,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 298,53 

93 

TAMPA VASO SANITÁRIO, POLIETILENO, POLIPROPILENO UNIDADE 125 R$ 90,33 R$ 11.291,25 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 57,00 | Valor Total R$ 5.148,81 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 29,00 | Valor Total R$ 2.619,57 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 22,00 | Valor Total R$ 1.987,26 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 17,00 | Valor Total R$ 1.535,61 

94 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM 

UNIDADE 118 R$ 7,93 R$ 935,74 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 436,15 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 206,18 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 166,53 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 126,88 

95 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 50 
MM 

UNIDADE 118 R$ 9,17 R$ 1.082,06 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 504,35 
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 238,42 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 192,57 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 146,72 

96 

TORNEIRA, PVC, LAVATÓRIO, 1/2 POL UNIDADE 229 R$ 20,43 R$ 4.678,47 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 2.186,01 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 1.041,93 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 817,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 633,33 

97 

TORNEIRA, AÇO INOXIDADO, 3/4 POL, BICA MÓVEL GIRATÓRIA, 
PIA UNIDADE 229 R$ 35,57 R$ 8.145,53 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 107,00 | Valor Total R$ 3.805,99 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 51,00 | Valor Total R$ 1.814,07 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 1.422,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total R$ 1.102,67 

98 

TORNEIRA, AÇO INOXIDÁVEL CROMADO, LONGA, 1/2 POL, 
COM BICA MÓVEL E BICO AREJADOR, COPA E COZINHA UNIDADE 118 R$ 63,47 R$ 7.489,46 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 3.490,85 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 1.650,22 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 1.332,87 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 1.015,52 

99 

VÁLVULA DESCARGA, METAL, 1 1/2 POL, VASO SANITÁRIO UNIDADE 118 R$ 93,73 R$ 11.060,14 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ 5.155,15 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 2.436,98 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21,00 | Valor Total R$ 1.968,33 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 1.499,68 

100 

VASO SANITÁRIO, LOUÇA, BRANCA, CONVENCIONAL UNIDADE 147 R$ 208,07 R$ 30.586,29 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 68,00 | Valor Total R$ 14.148,76 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 33,00 | Valor Total R$ 6.866,31 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 5.409,82 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 4.161,40 

101 

FITA VEDA ROSCA UNIDADE 191 R$ 5,10 R$ 974,10 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 88,00 | Valor Total R$ 448,80 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 43,00 | Valor Total R$ 219,30 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 34,00 | Valor Total R$ 173,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 132,60 

Valor Total R$ 1.118.687,81 
 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Esperantina enfrenta um desafio significativo relacionado à 

disponibilidade e qualidade dos materiais de construção necessários para a realização de obras 
públicas. A carência desses insumos compromete não apenas a execução de novos projetos, mas 
também a manutenção e recuperação de infraestruturas existentes que são essenciais para o 
progresso e bem-estar da população local. 
 
A demanda por materiais de construção adequados se enricha em um contexto onde a 
infraestrutura urbana e rural requer constante atenção para atender às necessidades básicas da 
comunidade. Obras como pavimentação de vias, construção de escolas e unidades de saúde, assim 
como a implementação de sistemas de drenagem, são fundamentais para a promoção da qualidade 



 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Esperantina – TO | CNPJ: 25.064.080/0001-70 
Rua Getúlio Vargas, nº S/N, Centro, Esperantina, Tocantins, Brasil 
www.esperantina.to.gov.br 

Página 14 de 22 

de vida da população. Sem os materiais necessários, esses projetos ficam paralisados ou são 
executados de forma inadequada, resultando em desperdício de recursos públicos e na frustração 
das expectativas da sociedade. 
 
O atendimento a essa necessidade é de extrema relevância sob a perspectiva do interesse público, 
uma vez que a infraestrutura adequada está diretamente ligada ao desenvolvimento econômico, 
social e à segurança da população. Quando as obras não são realizadas ou realizadas de forma 
precária, os cidadãos enfrentam problemas que vão desde o tráfego dificultado até a falta de 
serviços básicos de saúde e educação, afetando a sua qualidade de vida e criando um ciclo de 
insatisfação e precariedade nos serviços prestados pelo município. 
 
Portanto, é imperativo que a contratação de materiais de construção seja tratada com a devida 
urgência e atenção. Essa abordagem garantirá que as obras públicas sejam realizadas dentro dos 
padrões técnicos exigidos, promovendo eficiência, eficácia e transparência na utilização dos 
recursos públicos. O reconhecimento dessa necessidade é um passo crucial para a melhoria 
contínua da infraestrutura de Esperantina e, consequentemente, para o desenvolvimento 
sustentável do município e o atendimento às demandas da população. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Esperantina optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

 
8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.  
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:  
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 
social. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita 
no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
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Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.4. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.5. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);  

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega 
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Esperantina em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
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fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Esperantina deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Esperantina - TO, 21 de Julho de 2025 

 
 

________________________________________ 
Lucival Fernandes da Paz 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Decreto N° 009/2025 
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